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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

REALIZADA EM 17 DE AGOSTO DE 2016

Aos dezessete dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis, nesta cidade de São
Paulo à Rua Sena Madureira, nº 1500, no Anfiteatro do térreo do prédio da reitoria
reuniram-se  os  senhores  membros  do  Conselho  Universitário  da  Unifesp,  sob  a
presidência  da  Magnífica  Reitora,  Profª.  Drª.  Soraya  Soubhi  Smaili.  Estiveram
presentes os membros: Américo Sakai, Andréa Rabinovici, Angelo Amato Vincenzo de
Paola, Anita Hilda Straus Takahashi, Arthur Violante Sapia, Caden Souccar, Carlos
Roberto Nunes, Cecilia Fernandes, Christina Windsor Andrews, Cícero Inácio da Silva,
Cláudia Barbosa Ladeira de Campos, Cláudia Mazzei Nogueira, Clélia Rejane Antonio,
Clóvis Ryuichi  Nakaie,  Cristiane de Melo Shirayama, Daniel  Arias Vazquez,  Dulce
Aparecida Barbosa,  Dulcelina Andrade dos Santos de Macedo,  Emília  Inoue Sato,
Felipe da Silva Lima, Florianita Coelho Braga Campos, Isabel Cristina Kowal Olm
Cunha, Jane Zveiter de Moraes, Janes Jorge, Janine Schirmer, João Aléssio Juliano
Perfeito, João Miguel de Barros Alexandrino, Joel Machado Júnior, José Ivaldo Rocha,
Lidiane Cristina da Silva, Luciana Massaro Onusic, Maria Angélica Pedra Minhoto,
Maria Cecilia Martinelli, Maria do Socorro Limeira da Silva, Maria Lúcia Oliveira de
Souza Formigoni, Maria Teresa Zanella, Mariana Camargo, Matheus Crivelin Zanatta,
Mavilde da Luz Gonçalves Pedreira, Nadja Simão Magalhães, Nestor Schor, Newton
de Barros Junior,  Odair Aguiar Junior,  Paulo Bandiera Paiva, Pedro Fiori  Arantes,
Roberto Rudge Ramos, Rosana Fiorini Puccini, Rosemarie Andreazza, Susi Lena Gobbo
e Valeria Petri. Justificaram ausência: Airton Luis Alvares, Deborah Suchecki, Dulce
Maria Fonseca Soares Martins, Esper Abrao Cavalheiro que foi substituído por: Pedro
Fiori  Arantes,  Hélio Kiyoshi  Takahashi,  João Valdir  Comasseto,  José Luiz Martins,
Karla Helene Marques Lima, Luiz Leduino de Salles Neto que foi substituído por:
Claudia Barbosa Ladeira de Campos, Matheus de Faria Modina, Olgaria Chain Feres
Matos,  Reinaldo  Salomão,  Regiane  Albertini  de  Carvalho,  Ronaldo  Adriano
Christofoletti, Sinara Aparecida Farago de Melo e Sylvia Helena Souza da Silva Batista
que foi substituída por: Odair Aguiar Junior. Não justificaram ausência: Agnes Araujo
Sardinha Pinto, Alvaro Nagib Atallah, Ana Luisa Hofling Lima Farah, André Luiz de
Lima,  Arnaldo  Lopes  Colombo,  Catarina  Segreti  Porto,  Daniel  Cara,  Emerson
Stefanoviciaus D'Anela, Fábio Ruiz Simões, Henrique Nelson Calandra, Ieda Maria
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Longo Maugeri, José Osmar Medina de Abreu Pestana, Luiz Roberto Ramos, Marimélia
Aparecida Porcionatto, Moisés Cohen, Natália Maria Simionato, Patricia Rios Poletto e
Walter  José  Gomes.  Participaram  da  reunião  como  convidados:  Adriana  Silva,
Reginaldo Fracasso, Sérgio Luiz Cravo e Sérgio Antonio Draibe. Tendo os senhores
conselheiros,  assinado a  folha de frequência  e  sendo constatado quórum com 51
presentes, a reunião foi iniciada. Em seguida, a sra. Presidente solicitou aos presentes
a inversão da pauta. Não havendo objeções, a ORDEM DO DIA foi iniciada pelo item:
Abertura de Concurso Público: A sra. Presidente passou aos seguintes informes: 1)
na reunião anterior decidimos que estaríamos nos reunindo na data de hoje para
analisar as solicitações de abertura de concursos que serão realizadas neste semestre.
O MEC orientou para que todas as vagas que a universidade queira abrir para 2017
sejam abertas antes da aprovação do orçamento para o próximo ano. As vagas que não
forem homologadas hoje, há possibilidade de não existirem em 2017. Foram feitos os
levantamentos em todos os campi. A conselheira Rosemarie informou que os editais
deverão ser publicados em DOU até o dia 31 de agosto. Disse que essas vagas não
foram  apreciadas  pelo  ConPessoas,  pois  não  há  tempo  hábil.  Sobre  a  vaga  da
Disciplina de Cirurgia Torácica, a conselheira Rosemarie informou que se trata de
reabertura de concurso. O conselheiro Daniel solicitou retificar o edital do concurso de
Guarulhos. Colocados em votação, foram aprovados, por unanimidade, as seguintes
aberturas de Concurso para Docente: A) Campus Baixada Santista: 1) Ciências Sociais
Aplicadas /  Serviço Social;  2)  Ciências  da Computação (ambos 1 vaga –  DE).  B)
Campus  Diadema:  1)  Geociências  /  Geologia  Ambiental;  2)  Química  /  Química
Analítica;  3)  Química  /  Química  Orgânica  ou  Química  dos  Produtos  Naturais;  4)
Educação  /  História;  5)  Farmacologia  e  Fisiopatologia  /  Farmacologia  Geral  e
Fisiopatologia;  6)  Engenharia  /  Engenharia  Bioquímica;  7)  Ciências  Ambientais  /
Gestão Ambiental; (todos 1 vaga – DE). C) Campus Guarulhos: 1) Pedagogia / Política
Pública  e  Gestão  da  Educação  Infantil;  Organização  do  Trabalho  Pedagógico  na
Educação Infantil; ResidênciaPedagógica Infantil / Educação Infantil, 1 vaga – DE; 2)
Letras  e  Pedagogia  /  Libras,  2  vagas  –  DE;  3)  Pedagogia  e  Ciências  Sociais  /
Desigualdade de Raça e Gênero e Políticas Públicas, 1 vaga – DE; 4) Letras / Língua
Inglesa, 1 vaga – DE; 5) Ciências Sociais / Sociologia da Educação, 1 vaga – DE; 6)
Letras / Língua Francesa,1 vaga – DE. D)  Campus Osasco: 1) Ciências Atuariais /
Probabilidade  e  Inferência  Estatística,  1  vaga  –  DE;  2)  Ciências  Contábeis  /
Contabilidade  Gerencial  e  Controladoria,  1  vaga  –  40h;  3)  Administração  /
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Administração  de  Marketing,  1  vaga  –  DE;  4)  Ciências  Atuariais  /  Contabilidade
Financeira de Seguros e Previdências, 1 vaga – DE; 5) Formação Científica / Métodos
Quantitativos, 1 vaga – DE; 6) Ciências Atuariais / Teoria do Risco Individual e Coletivo
e Teoria da Ruína, 1 vaga – 40h; 7) Ciências Atuariais /  Gerência Financeira das
Reservas Técnicas e Auditoria, 1 vaga – 40h; 8) Ciências Atuariais / Cálculo e suas
Aplicações em Atuária, 1 vaga – DE; 9) Administração / Administração de Sistemas de
Informação, 1 vaga – DE. E) Campus Osasco/Curso Direito: 1) Direito / Direito, Crime
e  Conflitos  Sociais;  2)  Direito  /  Instituições  Judiciais  e  Cidadania;  3)  Direito  /
Dimensões Históricas e Sociológicas do Direito; 4) Direito / Direito e Políticas Públicas;
5) Direito / Direitos Humanos e Movimentos Sociais; 6) Direito / Direito, Constituição e
Cidadania; 7) Direito / Teoria do Direito; 8) Direito / Metodologia Científica e Pesquisa
Aplicada  em  Direito;  9)  Direito  /  Instituições  de  Direito  Público;  10)  Direito  /
Fundamentos do Direito Público (todos 1 vaga – DE). F) Reitoria: 1) Linguística, Letras
e Artes, 1 vaga – DE; 2) Ciências Biológicas / Química / Farmácia / Biotecnologia ou
Análise e Controle de Medicamentos / Química Analítica / Métodos Bioanalíticos, 1
vaga – DE; 3) Antropologia / Arqueologia Forense, 1 vaga – DE. G) Reitoria/Unidade
Universitária: Educação / Educação Especial, 4 vagas – DE. H) Campus São Paulo: 1)
Biofísica, 1 vaga – DE; 2) Cirugia Cardiovascular / Cirurgia Cardiovascular Pediátrica,
1 vaga - 40h; 3) Cirurgia / Cirurgia Torácica, 1 vaga – 40h; 4) Urologia / Infertilidade
Masculina – Pesquisa, 1 vaga – 40h; 5) Urologia / Disfunção Miccional em Adultos, 1
vaga – 40h; 6) Enfermagem, 1 vaga – DE; 7) Enfermagem / Enfermagem Pediátrica -
Cuidados  Clínicos,  Cirúrgicos  e  Intensivos,  1  vaga –  DE.  Abertura de Processo
Seletivo Simplificado: 1) Campus Diadema: Biologia / Bioquímica, Biologia Celular e
Biologia Molecular, 1 vaga – 20h; 2)  Guarulhos: Letras / Estudos da Linguagem /
Libras,  1  vaga  –  40h;  3)  Campus  Osasco:  Relações  Internacionais  /  Regimes
Econômicos Internacionais, 1 vaga – 40h. Homologação de Concurso Público: 1)
Campus Guarulhos:  Política e Gestão da Educação Infantil;  Educação do Trabaho
Pedagógico  na  Educação  Infantil;  Residência  Pedagógica  na  Educação  Infantil  /
Educação Infantil, 1 vaga – DE; 2) Campus Baixada Santista: Ciências da Computação,
1 vaga – DE. Em ambos os concursos não houve candidato habilitado. O segundo ponto
de pauta: Proposta de Resolução - Estágio Probatório: a conselheira Rosemarie
informou que esta proposta serve para todos os servidores, lembrando que os docentes
que entraram a partir de 2013 necessitam das regras para solicitar a ascensão na
carreira. Ela informou que partir de abril do corrente ano foi publicada nova resolução
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com os novos critérios de estágio probatório. Citou leis de 2012 e de 2014 que falam
sobre as carreiras docentes. A partir de julho, portarias individuais e um grupo de
docentes está solicitando um documento a mais. Lembrou que ingressaram de 1990 a
2012 são estáveis. A conselheira Christina comentou sobre a resolução. Ela disse que
lendo, todos os professores que entraram após 2012 estão em estágio probatório. No
seu entendimento,  não seria necessária esta resolução,  uma vez que a questão é
atendida pela Constituição e o estágio probatório é extensão do concurso. Ela disse
que os docentes não se sentem seguros. O conselheiro Nestor perguntou como está
sendo feita essa avaliação do estágio probatório. A conselheira Rosemarie concorda
que não há necessidade desta resolução, considerando que portarias individuais são
uma alternativa. Ela relatou reunião ocorrida com cerca de 30 docentes no campus
Guarulhos,  professores  estes  que  estão  em final  do  estágio  probatório.  Sobre  a
avaliação,  está sendo pensada junto com a CPPD, conselho que trata da carreira
docente. A CPPD está estudando nova resolução que trata da avaliação, que será
apresentada aqui. Além disso, já existe avaliação por unidade. Ela concluiu que por
enquanto vale a resolução nº 71. A conselheira Caden pergunta como fica a situação
do  docente  que  veio  de  outra  instituição,  lembrando  que  docentes  de  seu
Departamento, concursados recentemente, já receberam a solicitação para avaliação.
A conselheira  Christina  disse  que a  proposta  de  resolução não reflete  o  que foi
explicado. Ela citou Parecer da Advocacia Geral da União, salientando que, se há
interesse em avaliar,  a  avaliação deve ser iniciada antes.  O parecer citado diz  o
seguinte: "2. Não resta dúvida, pois, que a estabilidade só se aperfeiçoa depois do
cumprimento desses três anos de serviço efetivo, sendo que a obrigação de avaliação é
dirigida à Administração a qual, depois do curso desse prazo, com ou sem a avaliação,
obriga-se a reconhecer a estabilidade do servidor (Parecer GQ 196, DO 6.8.1999)". A
sra. Presidente disse que aqueles que completam 3 (três) anos já estão estáveis. Disse,
ainda que, as Comissões de Avaliação (CAEPs) das unidades estão trabalhando nestas
questões e, se aconteceram casos em que a avaliação não foi feita, o objeto do Consu é
reafirmar o que está na lei.  Ela propõe aprovar a continuidade dos trabalhos das
CAEPs, e que a partir deste momento, todos os servidores que completaram 3 (três)
anos de casa, estão estáveis. O convidado, Dr. Reginaldo, ponderou: "a obrigação de
avaliar  é  da  instituição,  que  tem que  adotar  as  medidas  necessárias.  O  estágio
probatório é vinculante por força de decreto e tem que ser observado." Ele afirmou
que, passados 3 anos, é estável. Ele concluiu que as normas existem e, portanto, não
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há utilidade na resolução. A Unifesp tem que fazer valer para que tenha direito, e não
há necessidade do Consu dizer o que deve acontecer com a Lei. A sra. Presidente
concordou e sugeriu "ato administrativo" para que todos os docentes que estejam
nessa situação, estejam com ela resolvida. O convidado, Dr. Reginaldo, sugere portaria
conjunta, em um único ato, publicada em Boletim interno. Considerou que este ato
será mais importante do que a resolução individual, "por docente". A proposta foi
colocada em votação e aprovada por unanimidade. Portanto, será feita uma portaria,
contendo os  nomes  de  todos  aqueles  que  estiverem nesta  situação.  Em seguida,
seguiram-se os seguintes informes: 1) Não há, ainda, quórum estatutário; 2) Situação
orçamentária da Unifesp em 2016. A respeito do empenho bloqueado: 20% da verba
de custeio; 20% da verba de PNAES; 50% da verba de capital do orçamento, daquilo
que fora aprovado para 2016. No começo de julho, vários dos pagamentos da Unifesp
estavam atrasados  pois  não  havia  repasse  do  financeiro  por  quase  3  meses.  Os
repasses foram feitos a partir de julho sendo 3 repasses em julho e um no inicio de
agosto.  Ontem a  Unifesp  recebeu  repasse  do  financeiro  para  tudo  o  que  estava
liquidado até sexta-feira passada. Hoje a Unifesp está em dia com seus pagamentos.
Apesar disso, a Reitora não sabe como serão os próximos meses. A Unifesp não está
tranquila e serão continuadas as gestões junto ao MEC. Após negociação, o MEC
liberou para a Unifesp 3% (dos 20% bloqueados) de custeio. É aguardada a liberação
de 7% do limite de empenho, chegando à liberação de metade dos 20% bloqueados,
como feito com as demais instituições federais. O MEC sinalizou com mais 10% de
liberação de capital, e a Unifesp já recebeu 60% do limite. Sobre o orçamento de 2017:
Houve e há reuniões do MEC com os Ministérios do Planejamento e da Fazenda. A
universidade recebeu, sobre o orçamento para 2017, 20% de corte. A composição
orçamentária  não  está  a  contento,  estão  reduzindo  orçamento  das  instituições
federais,  sendo  17%  de  redução  do  orçamento  de  custeio  para  Unifesp.  Houve
variação entre as instituições. A verba do PNAES ficou semelhante ao valor deste ano
mas,  na  prática,  teve  redução  de  3% uma vez  que  a  demanda  da  Unifesp  tem
aumentado.  O  MEC  apresentou,  para  o  ano  de  2017,  recursos  de  Capital,
primeiramente em R$24 Milhões mas agora está chegando a R$40 milhões. Isto seria
quase 70% do que foi aprovado na LOA para este ano, e que está contingenciado. Os
reitores  informaram que as  instituições  federais  ficarão inviáveis  caso  a  situação
continue.  Apesar  desse  cenário,  os  cronogramas  de  obras  da  Unifesp  poderão
continuar, as obras em finalização e aquelas que estão em andamento no presente
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exercício. A grande preocupação é com a verba de custeio. A sra. Presidente informou
que, sobre o campus Zona Leste, o terreno foi recebido. Cursos de graduação não
serão abertos em 2017, naquele campus, por falta de verba de custeio. Sobre campus
Diadema, a sra. Presidente disse que ele é colocado como prioridade para a Unifesp e
para o MEC. As obras prosseguem na Unifesp, enquanto muitas universidades federais
estão com obras  paradas.  Em Diadema o  processo de licitação da obra  está  em
processo final. As obras deverão ter início ainda neste ano. Há recursos garantidos
para as obras de Diadema para 2017. Sobre as verbas para pesquisa, a sra. Presidente
informou uma redução de 70% em verbas da Capes (Proap e Proex), o que inviabiliza
alguns projetos por falta de custeio. Isto deve impactar nas avaliações de cursos da
Unifesp, pois implica na redução de produção científica. Ela considera que o Consu
deve se manifestar sobre esta questão. A conselheira M. Angélica apresentou moção
escrita por outra instituição federal. A sra. Presidente solicito aprovar o teor, a fim de
trabalhar junto aos parlamentares.  O conselheiro Nestor sugere que se ajuste às
peculiaridades  da  Unifesp.  Sugere  declarar  que a  moção da  Unifesp  foi  baseada
naquela, a fim de mostrar que o problema está se repetindo em todos os estados. A
sra. Presidente informou que esta moção será apresentada amanhã na Assembléia
Legislativa.  Foram feitas  outras  sugestões  de  inclusão  de  pontos  na  moção  e  a
conselheira Cláudia sugeriu resgatar moção escrita em março de 2015 e aprovada pelo
Consu, a fim de mostrar que a Unifesp já vem tratando desse apelo. Colocada em
votação, a moção foi aprovada por unanimidade. Para a segunda parte da reunião,
Reforma do Estatuto, não houve quórum. Foi apesentado um quadro feito a partir da
reunião anterior, houve discussões, mas os itens não foram votados. Lembrou a sra.
Presidente que, em reunião anterior, foram aprovadas as alterações ao artigo 19 e
entrou  em  discussão  o  artigo  18,  composição  do  Conselho  de  Graduação.  Foi
solicitado à conselheira M. Angélica que, juntamente com a comissão, apresentassem
as diferentes composições. O convidado Sérgio Cravo apresentou as conclusões da
reunião e a conselheira M. Angélica propôs aos senhores presentes deliberar sobre o
artigo,  já  que  entende  que  se  trata  de  regimento  e  não  é  necessário  quórum
qualificado. A conselheira Sylvia disse que os campi tem suas histórias e que a pauta
seja para o Regimento ou para o Estatuto, deve ser amplamente discutido e que os
campi possam refletir e trazer suas posições. A mesa entende que não há prejuízo e
que o  plenário  pode discutir  e  não deliberar.  Embora não sendo deliberativo,  os
senhores conselheiros foram se posicionando. Foi proposta a remessa do artigo para a
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próxima reunião;  foi  falado  do  crescimento  da  universidade  e  a  inviabilidade  de
quórum em conselhos muito grandes; foram apresentadas propostas de indicação e de
eleição de coordenadores de câmaras. Foi proposto comparar o modelo Unifesp com
outras universidades. A conselheira Cláudia disse que no campus São José dos Campos
foi discutido com as câmara e, assim como o Conselho de Graduação, entendem que
tem que estar representadas. O conselheiro J. Aléssio perguntou se as câmaras são
órgãos dos campi ou da pró-reitoria. A conselheira Rosana considera um aprendizado
essa dupla vinculação. Disse que acontece em todas as áreas, isto é, subordinação ao
campus e à unidade, porém considera que a subordinação imediata é no campus. A
sra. Presidente comentou sobre ações já tomadas relativas às câmaras. Lembra que
em um determinado momento,  as  câmaras foram incluídas no estatuto;  a  prática
demonstrou que a tendência era empoderar as câmaras. Hoje as discussões tendem a
indicação do coordenador. Nessa linha, o coordenador poderá representar o Diretor do
campus no Conselho Central. A conselheira Luciana considera importante o Diretor e a
eleição do representante e, se ficar na eleição, ela considera que o Diretor precisa
ficar no Conselho. A conselheira Christina considera que, sendo o objetivo empoderar,
faz mais sentido que sejam coordenadores eleitos. Ela disse que gestão pública é
colegiada, conforme a LDB, portanto não podemos considerar diretorias nos campi
como chapa. Não é isso que a universidade está buscando. Cada câmra com objetivos
específicos, que seja legitimados a partir de eleição. A sra. Presidente considerou que
o conselho deva ser mais enxuto e a representação deva ser fortalecida. O convidado
Sérgio  Cravo  sugere  que  os  coordenadores  sejam indicados  pelos  pró-reitores  e
homologados nas Congregações. Considera que ser indicado não significa que não seja
representativo.  Sugere  olhar  a  composição  e  não as  atribuições,  neste  momento.
Sugere que a comissão encaminhe aos campi e unidades um questionário, dando um
prazo para resposta e, em seguida trazer para discutir aqui. A mesa concorda que
possa  haver  mais  uma rodada  de  discussões.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  para
constar, eu, Andreia Reis Pereira Meleti, secretária, lavrei a presente ata que, após
aprovada, será assinada por mim e pela Senhora Presidente.
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